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Carta de lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Sanccionado o Decreto das Cortes

Gerses de 18 de Abril de 18i56, qllc confirma o Decreto de 2 de Setembro de 1854,
pélo qual foram admittidos (I deposito nas Alfnudegas das ilbas de São Thorné e Prín
cipe todos e quaesquer artigos de cornrnercio, procedentes de portos nacionnes Oll es
trangeiros; Manda cumprir e guardar o me-mo Decreto como ri'elle se contém, pela
fórma fetro dcclaraJa.= Para Vossa Mdge~tade \cr.=Joilo lzidoro Duarte Pereira a fez.

No Dlario do GOI crno de 31 de Maio, N. o j 7'2.

DOM PEDHO, por graça de Deus, HEI de Portugal e dos AlgIHl'cs, etc. Pa
zemos saber a todos os Nos~os subdiros, que ,IS Cortes Geraes decretaram, e Nós Que
remos a Lei seguiutc :

Artigo 1." É confirmado o Decreto de 18 ele Deze 10 bro de 18:)-í, pelo qua] foi
regulada a venda das roças do Estado da Provincia de Silo Thorné e Principe,

Art. 2," Fica revogada a Legislação em contrario.
Mandâmos portanto 11 Iodas as Auctoridndcs, a quem o conhcrirnento e execução

da referida Lei pertencer, que a curnprilm, e L'~'am cumprir e gUllrclar tão inleiramente
como n'ello se contém.

O Visconde d'Athoguia, Par do Reino, Mini~lro e Secretario d'Estado dos Nego
cias E~trallgciros, e dos da Milrinha e Ultraillur, a fa(;1 imprimir, publicar c correr.
Dada no Paço das Necessidades, aos 12 rle l\1llio de f 856. = EL-HEI (com rubrica e
guarda). = Visconde d'AílwfJuia . = Loga r do sêllo grande das Arrnus Hl:'aeS.

Carta de Lei. relu qual Vossa !\]iJgesfade. Tendo Sanccionado o Decreto das Ct)1 tes
Geraes de 18 de Abnl de 1St> 6, que confirma o Decreto de f 8 de Dczen. hro de 18Õ4,
pelo qual foi regulada a venda das roças do Estado da Província de São Thorné e Prin
cipe : Manda cumprir c guarelar o mesmo Decreto Como n'elle se contém, pela forma
rrtrú declarada. = Para Vossa Mages[llde ver. = JO(/O [:.;idoro Duarte Prrcir« a rezo

No Diario do Governo de 31 de Maio, N.? 1:27,

JnlWiST}<~RIO .n os NEGOCIOS .DO REINO.

1." Direcção - 1: Repartição.

l"'amnoJo em consideração o que Me representou a Camara do MLlllícipal Conce
lho de Taboa, sobre n necess idade de se estabelecer uma cadeira de ensino primario na
Freguezia de 1\1ourollho, 110 mesmo Concelho; Usando das faculdarl es conferidas peloar
tigo 5,° do Decreto, com força de Lei, de 20 de Setembro de 18U., e pela Lei do
Orçamento geral do Estado : e Conformando-Me com a consulta do Conselho Superior
de Instrucção Publica de 6 do corrente: Hei por bem crear uma cadeira de ensino pri
maria, primeiro gráu, na Freguezia de i\1our,)uho, Concelho de Tahoa, Districto de Coirn
hra, e Mandar que ella seja desde logo posta ii concurso.

O Ministro e Secretario dEstado dos Negocios do Urino o tenha assim entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 13 de Maio de 1856.=R.EI.=Rodriyo
da Fonseca Magalhães. No Dinrio do Go\'~I'IlO de 4 de Junho, N," 130,

Sendo-Me presente 11 Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de 22
de Abril ultimo. sobre 11 conveniencia da creação de uma cadeira ele ensino primaria
para o sexo feminino em Villa Nova de Foscôa; Usando das faculdades concedidas pelo
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artigo ·"0 ." do Il<>cr::lo. com força d" Lei. de 20 de Setembro de f8il . " (leia L"i do
(Jrçamcnto geral do E,lad u; e Conlorma ndo-He com a proposta do dilo Conselho ; lI ei
por bem crcar uma cudcirn de ensino primn rio para o sexo femini no, cm Villa Nora
de Foscôa, Districto da Guarda. c Jlandar que ellu Sl' j,l desde logo posta a concurso.

O Ministro c Secretar io dEstudo dos Negocias do Hcino o lenha assim entendido,
e f,,,:a executar. Paço das Necessidade. em J:; de ~J a i o de 18 5G.= I: EI .=R'J:ll'ifjodrl
Fonse ca .t.'l/agal1uie.'i , \ n Diari" ,\" (; O\1-'TII\1 de 4 d.· J unho , ;\ . 0 I :W.

1," Dil'cc(:tio- I .' lIel'rl l'lÍrtio.

Te ll d o - ~Ie requerido a Carnarn ~ l u ni ci (l, 1 de Oliveira de Azemcis, '1"e fosse ali
estahelccida uma cadeira de ens ino primorio para o sexo feminino, c Attendendo Eu
a que nquell n Villa, por sua população c importnncia, scndu uma (Jus maiores do Ih'illO,
OI Hl c comludo IlitO existem meios 31gu IIS que rarilill'm o requerido ensino. é por t ile!'
motivos lligntl de contumpl açü o; Usundo da:' Iaculdadcs conferidas pelo nrligo ,'1- 0 ." do
Decreto com for" legi, I, lil" de 20 de Setembro de 18 \ .... e pel, Lei do Orçnmeuto
Geral do Estado : c Coulunu audo-âl c com o fiareccr 110 COII:, c1 ho Superior ele Inslr uc
( UO l'ubli ca, interposto cm sun Consulta de 2 ~ de Abril de 18 5G: lI ei (101' bem Crcar
uma cadeira de ensino primar io paril o sexo feminino II J Yilln de Oliveira de Azemeis,
Districto de Aveiro, Ordenando ao mesmo lcmpo que se proceda desde -logo a concurso,
para o provimento da mesma Cadeira.

O ,;\Iiuistro c Secretario <l 'Estudo dos X l' ~ u c i os do Heino assim o t'~ 1l 11J entendido,
e f,('a executar , Paço das Necessidades. cm f(i de Mai.) de 185G. =HEI. = Rodrigo
da F'0 11S ffU 1JluyalltiJes. :\0 D ia l io (lo Governe \It" 5 l l (' 1 11 11 11" 1 S ," 131 ,

T omando cm cou-idcrnção o fl'W ~Ie representou a J unta de Purochin de 0 113

flrnlllCS, Concelho do Sabugal. sobre ti necc ,~ sid ilde de se estabelecer um" cadeira de
ensino primario n'uquella Frcguczia; Usando dns fuculdadcs conferidas pelo artigo 6.°
do Decreto COm força de Lei de 20 de Setembro de 18 n. e pela Lei do Orçamento
Gernl do Estado; c Conform.uulo-àlc com a Consulta (10 Conselho Superior de Instruo
{'n o Publica de f; do corrente : l lci por bem Crenr uma cadeira de on-ino primnrio,
primeiro grau. 11:1 Frcguczia do Qunrlr aw (':::, Concelho do SaiHJgnl, Districto da Guarda,
c Mandar que clla seja desde logu pusta II concurso.

O ~J ill i ~ t l"O e Secretario 11'E.. tudo dos l'l'nl~l' i os do Reino o tellha assim entendido,
e fi1ÇO cxcru tar. Paeo {1;1 5 Xccessidll dc:-: , cm 1(j de ~I;:io de 1S5G.=HEI. = Rodrigo
da F UI1.'i(.!fCl ll/u!1u /haes. x., D iario de U O\' I ' ]"I IU de 5 dI' Juuho , N." ]31,

1.' fJirel'(',i'J- 1." Repartirao.

'I'ornando em ccnsiderarüo o ~ne o í\le foi representado pela Juntn de Parochia
de S. Vicente da ehu, Ij istrirtn rle Villa Ilcul, Íl cerea da uocessidn do de ser ali creada
lima c;"hh'il\l de ensino primario : vcrifi cnudo-se pebs i ll ro r m i ll:õ e ~ <lo respectivo Covcr
liador Ci, il, (pIe nquclln FrcglH 'ziil , de duzentos sessenta c dois fugos, com mil tr ezentos
vinte e '1 :J;J lro hahitnutes, cm nove PO\ ouc.)e:-: , rnrerc cflc ctivn mcnte de meios que lhe
ministrem a in-trucção elemcnu.r: t.":i :lflrlO lh ..; fae!lldild cs coulcridus ao Gmcl'lIo pelo nr
li ~ o 5./\ do Decreto com força legislativa de ':! O IL:l Setembro dc 1H'1,l, e pela Lei do
Orçamento geTil I do Estado: e Coufo nnando..:\ie com o pnreccr do Conselho Superior d~


